
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2019 2ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3135

Curso Superior: 9119

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Engenharia do Porto

Engenharia Informática

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 132 352 60
2ª 60 124 20
3ª 31 112 20
4ª 16 06 0
5ª 6 02 0
6ª 7 03 0

Total 252 5

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 7 13 201 147,1
Geral 252 4100 8017 168,3

Total 259 5

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 197 478 80C60

Ciências Socioeconómicas 15 06 0C61

Informática e Tecnologias Multimédi 7 03 0G35

Informática (VT) (Portaria n.º 260/20 6 02 0G21

Técnico de Gestão e Programação 5 02 0P56

Artes Visuais 2 01 0C64

Recorrente - Ciências Socioeconómi 2 01 0C81

Eletrónica Industrial e Automação (P 2 01 0G34

Equivalências Estrangeiras (Decreto 2 01 0950

Tecnologias e Sistemas de Informaç 2 01 0G39

Informática Aplicada à Web (Portari 2 01 0G50

Ciências e Tecnologias (DL 74/2004 1 10 20060

Produção Controlo Industrial (Portari 1 00 0G36

Eletrónica e Telecomunicações (VT) 1 00 0G19

Animação Sócio Desportiva (VT) (P 1 00 0G14

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 213 485 80
Aveiro 10 04 0
Braga 8 03 0
Vila Real 6 02 0
Viana do Castelo 4 02 0
R. A. Madeira 3 01 0
Bragança 3 11 20
Viseu 2 01 0
Setúbal 1 00 0
Santarém 1 00 0
Coimbra 1 00 0

Total 252 5

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 165,7
Prova de ingresso 175,8
Média do 12º ano 160,2
Média do 10º/11º ano 160,2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 228 590 100
Femin. 24 010 0

Total 252 5
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